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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

| Prefeitura Municipal deBoaVista do Tupim
“Travessa Prof” NildadeCastro,s/nº. Centro .

Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

—
,agssour L

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
ESVEBNG DO CRABALHO

O

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2021

CONTRATONº 370/2021

Termo de Contrato nº 370/2021 por

processo de Dispensa de Licitação nº
111/2021, para prestação. de serviços de

-

palestra, que entre si celebram 0 Município

de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura

Municipal de BoaVista do Tupim e a empresa
IN FORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA -

“ME conforme segue:

o MunicípiodeBoa Vistado Tupim, através da prefeitura Municipal de Boa Vista do

Tupim, inscrita no CNPI sobnº 13.718,176/0001-25, localizadonaTrav. Prof. Nilda de

Castro, s/nº,Centro, BO VistadoTupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado

neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado,

portadordo RG. nº 75076829 eCPF nº 122,710.395-68, residente€ domiciliado na cidade

- deBoa Vista do Tupim,nesteEstado, doravante denominado CONTRATANTE ea empresa

“JN FORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 12.380.504/0001-63,

com sede àRuaPaulo VL,nº. 510, Centro, Seabra-Ba, CEP: 46.900-000, neste ato

representadapela Sr.ºJanaina Oliveira Barros, portadora doRG. nº. 14.619.955-31 e

“CPF nº 796.646.875-53,neste ato denominado CONTRATADO, | esolvem de comum acordo

"celebrar o presente in trumento contratual, com “fundamento nos termos da Lei 8666/95,
-

de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA E: DOOBJETO: edad
“O objeto dopresente contrato é a prestação deserviço depalestra na Conferência Municipal

de Educaçãodo município deBoa Vistado Tupim, promovido pela Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, à serrealizada no dia 16/12/2021, com o tema:

“Inclusão, equidade e qualidade: compromisso com aeducação brasileira”, correspondendo

a03 horase30 minutos de palestra, ou seja, das 08:30 horas às 12:00 horas, tendo como

público alvo,à comunidade escolar e entorno, de acordo com proposta apresentada pela

empresa, no processo de Dispensa de Licitaçãonº. 111/2021.

CLÁUSULA II- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O valor globaldeste contratoé de R$ 4.100,00 (quatromil e cemreais), € 0

“pagamento deverá ser efett. ado atéo 10º (decimo) dia útil posterior à prestação do

serviço e recebimento da Nota Fiscal devidamenteatestada. .

CLÁUSULA HT - DO PERÍODO DE VIGÊNCIA:

O prazo deste contrato será até 31de dezembrode2021, contados a partir da data
“de sua assinatura, ficando estabelecido que este prazo poderá ser prorrogado por motivo

de força maior, ou interesse das partes ou rescindido de acordo com a legislação

pertinente e interesse de qualquer das partes.
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CLÁUSULA IV-DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:

As despesas “decorrentes: da execução deste: contrato correrão: por conta da Seguinte

dotação orçamentária:

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

2026. CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES 1DA EDUCAÇÃO BÁSICA

33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA
FONTE 01

CLÁUSULA V- DA NEGATIVADA RELAÇÃO DE EMPREGO:

Q presente contrato não tem, nem gera quaisquer vínculos empregati cios; significando tão

somente prestação de serviço:

: CLÁUSULA VI-DARESCISÃO:
Ê É Constitui razões. para. ensejar a rescisão:contratual, todos elencados no art. 78, da Lei nº

8.666/93esuas posterioresqua, os quais O CONTRATADO declara conhecer em
especial:

I- 0 não cumprimento integraldas cláusulas contratual S,especificações ou razões;

Noao cumprimento|irregular das cláusulas contratuais, especificações ou razões,

“HI-A lentidão.noseucumprimento, levando oCONTRATANTE a presumir a não conclusão

“do serviço nos prazos. estipulados;
1W-0 atraso no iníciodoservi ico;

EM im A paralisação do serviçopor qualquer razão;
—

E VI -0 desentendimento das.determinações regulares do. servidor desi gnado para
“ acompanhar e fiscalizar a sua execução assim como asde seus superiores;

VII-O cometimento defaltas na sua execução;

VHI-A supressãopela CONTRATADA dos Servigos; acarretando modificação no valor.

inicial do: contrato, alémdos limites previstos pela lei 8.666/03;

EX. - Os casosfortuitos. oude forçamaior, serão excludentes das responsabilidades do

CONTRATADO edo CONTRATANTE.

dmVII —-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser anprado de comumacordo, mediante a celebração de termo
aditivo.

CLÁUSULA VIII-DAS: PENALIDADES:
Õ presente contrato é regido pela Lei 6.S66/93 à qual aspartes se sujeitam para resolução:
“dos casosem que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos

- Artigos 86a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do

— teore! ainda.

I- Advertência escrita, quando se tratar de inifação leve, à juízo do CONTRATANTE;

II — Mui ta diária. equivalente. à 2%(dois por cento)do valor global do contrato; fo
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soveRto se FRAnAIMO ao

EE - Suspensão tempaiáia departi icipação: emlicitação e inpédimento de contratar com.
Administração Pública Municiipa,por até 02(dois) anos.

CLÁUSULA IX - OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE:

1 - Efetuar pontualmenteo pagamento a CONTRATADA, das importâncias devidas em fazão
dos serviços a seremexecutados, mediante os valores enaççes previstas neste
instrumento;
EE =Supervisionar e fi scalizara execução do serviço previsto neste instrumento, através
«da Secretaria Municipal de Educação oua quem esta delegar.
E — Fornecer 3 CONTRATADA, as informações indispensáveis àarealizaçãodos serviços
gra contratados.

é
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CLÁUSULA X- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
1 = Prestar os serviços descritos no objeto.do presente. instrumento,com zelo e
tempestividade de acordo com o Planode Trabalho apresentado|em sua proposta;
EE- Recolher todos os impostos e taxas decorrentes da execução deste contrato;

HI - Prestar os serviços em perfeita consonância com as normas sigentes eplanode
trabalho estabelecido;
IV - Arcar com todasas despesas com o pagamento. das pessoas designadas paraprestação dos serviços ora contratados, responsabilizando- ntodeeefederais, estaduais e municipais incidentes sobre os ser fiçosoracontratados.É
Mm Independentemente de solicitação,a CONTRATADA deverá informar o CONTRATANTE,
tempestivamente, sobre o conteudo dasoficinase palestrasPer que. estejam |

"acompanhadas pela CONTRATADA;

VE - Apresentar relatório. das. atividades. desenvolvidas, de acordo com,e padrão a ser
definido pelo CONTRATANTE :

VIE - Não subcontratar os serviços: previstos neste instrumento;
VEEE =Assumir integral responsabilidade técnica pela execuçãodo objeto. do presente
contrato;

CLÁUSULA XI = GERENCIAMENTOE FISCALIZAÇÃO:
Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a prestação de serviço obieto desta
contratação deverá ser acompanhado pela Secretaria Municipal de: Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, na pessoa doSr. Willian Correia dos Santos; Secretário da Pasta, ou a -

quem-este delegar, para acompanhar a fiel execução do presente contrato, e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, incl Usive perante terceiros, por quaisquerirregularidades noserviço prestado.

E -10-- Reserva-se à fiscalização o direito é a autoridade para: selucianar. qualquer caso o
duvidoso ou omissão nãoprevistos neste contrato, nas leiseregulamentosou tudo quanto,direta ou indiretamente, se relacione como objeto deste contrato.

CLÁUSULA XII = DOS

55

CASOS OMISSOS:
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação vigente, em especial a Lei Federal Nº

8.666/93, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA XIII-DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução

deste contrato:

“As partes contratantes obrigam-se por sie porseus sucessores, à qualquer título, cumpir

o presente contrato. a
“E, por estarem justose contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor, a representante “do CONTRATANTE ea CONTRATADO, juntamente com as

testemunhas, abaixo ea tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

ns Boa Visié do Tupi 3 de dezembro de 2021.
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— ConpaauaClarovas
JN FORMAÇAFORMAÇÃO EDUCACIONAL LTDA ME"1 cwpy 12.380,5040001-63v JanainoOliveira Barros

“CPFnº 196.646.875-53..

Testemunhas: oa drresaCPE: 09 o iZY:Tba E aa
2 Hour do CO. AA E

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C737F6FF556A92857C198EB30FD5BFE1


